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PROJETO DE LEI Nº. .......... /2024
	ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 2.319/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina;


Faço saber que a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 2º, da Lei 2.319, de 22 de junho de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O Conselho Municipal de Trânsito fica vinculado à Secretaria Municipal da Cidade, Indústria, Comércio e Serviços do Município de Anchieta - SC.”
Art. 2º Dá nova redação as alíneas “d, i e k”, do art. 4º que passam a vigorar com as seguintes redações:
“4º ...

a) ...
b) ...

c) ...

d) um representante da Secretaria Municipal da Cidade, Indústria, Comércio e Serviços;

e) ...

f) ...

g) ...

h) ...

i) um representante da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura;

j) ...

k) um representante da Secretaria Municipal da Fazenda.”
Art. 3º Fica alterado o Art. 7º, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º A Secretaria Municipal da Cidade, Indústria, Comércio e Serviços deverá fornecer ao Conselho os meios necessários para seu funcionamento.”
Art. 4º As demais disposições da Lei permanecem em vigor e inalteradas.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na ata de sua publicação.

Anchieta/SC, 22 de agosto de 2024.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES, ILUSTRÍSSIMAS VEREADORAS

 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 2.319/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Lei nº 2.319/2017, dispõe sobre a instituição do Conselho Municipal de Trânsito do Município de Anchieta e dá outras providências.
O presente Projeto de Lei tem como objetivo alterar os artigos 2º, 4º e 7º, onde o Conselho Municipal de Trânsito ficará vinculado à Secretaria Municipal da Cidade, Indústria, Comércio e Serviços, que anteriormente estava na Secretaria de Infraestrutura, no entanto, percebeu-se que atende melhor as demandas na pasta da cidade. 

Além disso, na proposta demonstrada atualiza-se alguns representantes de entidades e secretarias, considerando a alteração e atualização da legislação específica da estrutura administrativa, conforme redação do projeto.

Certos de contar com o necessário apoio a esta propositura, apresentamos a Vossas Excelências, protestos de elevado apreço e distinta consideração e solicitamos a aprovação deste projeto de Lei pelos motivos já justificados.

Anchieta/SC, 22 de agosto de 2024.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
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